
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 18/10/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  011918/2021 

Sr. Presidente.

Sras. Vereadoras.

Srs. Vereadores.

 

Nos termos regimentais, em anexo, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, que se
oficie a Exma. Sra. Prefeita Municipal e a Exma. Sra. Secretária de Saúde para que, no prazo legal,
determine a aplicação da segunda dose da Pfizer, num intervalo de 21 dias, conforme orientação da
bula, aos adolescentes que possuem comorbidades ou que estejam em algum grupo de risco.

A solicitação se justifica pelo retorno das aulas presenciais e para que essas crianças
possam retornar às aulas de forma segura e antes do final do ano..

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 18 de outubro de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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